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                                                                Cabo Frio, 19 de dezembro de 2018. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 141/2018 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador ACHILLES ALMEIDA BARRETO NETO  

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

Assunto: Encaminhamento das razões de veto 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência o Autógrafo do Projeto de Lei de 

autoria do Poder Executivo encaminhado a essa Casa por intermédio da Mensagem 

Substitutiva nº 28/2018, que “Estima a receita e fixa a despesa do Município de Cabo 

Frio para o exercício financeiro de 2019.”, comunicando que, na forma do §1º do art.42 

da Lei Orgânica Municipal, resolvi vetar parcialmente o referido projeto, pelas razões a 

seguir especificadas. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

Atenciosamente, 

 

           

                                                        

ADRIANO GUILHERME DE TEVES MORENO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

 

GABINETE DO PREFEITO 
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Razões do veto parcial oposto ao Projeto de 

Lei que “Estima a receita e fixa a despesa do 

Município de Cabo Frio para o exercício 

financeiro de 2019.”. 

                 

Embora louváveis os propósitos da Emendas Modificativas n° 025, 027, 042, 044, 046, 

059, 063 e 083 e das Emendas Supressivas nº 003, 004 e 006/2018, fui levado à contingência de 

vetá-las, em face do descompasso entre a norma proposta e o sistema jurídico vigente 

consubstanciado na Carta Magna e na Lei Orgânica Municipal - LOM, mormente quanto à 

constitucionalidade, razão pela qual as Emendas não devem ser acolhidas, nos termos das 

considerações a seguir aduzidas. 

 

1. Das Emendas Modificativas nº 025, 027, 042, 044, 046, 059, 063 e 083/2018 

 

As Emendas Modificativas nº 025, 027, 042, 044, 046, 059, 063 e 083/2018 objetivam 

modificar parcialmente o Quadro de Detalhamento de Despesa para o exercício de 2019. 

 

Preliminarmente, cumpre informar que a iniciativa do Projeto de Lei que estabelece o 

Orçamento Anual é de competência exclusiva do Poder Executivo conforme determina o inciso 

III, do artigo 124 da LOM. 

 

 Para observância das imposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, que estabelecem as condições 

necessárias para que se promova a criação e/ou expansão das despesas obrigatórias de caráter 

continuado, o Poder Executivo encaminha anualmente, anexo ao Projeto de Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, o demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias, conforme 

Demonstrativo VIII - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 

CARÁTER CONTINUADO, do Projeto de Lei n° 93/2018 - LDO 2019. 

 

Dessa forma, o Projeto de Lei Orçamentária de 2019, aprovado pela Câmara Municipal de 

Cabo Frio, deve considerar todas as estimativas de expansão das despesas obrigatórias de caráter 

continuado e as renúncias de receita aprovadas ou previstas para o exercício de 2019. 

 

Neste passo, possibilita-se ao órgão colegiado legislativo permanente utilizar essa reserva, 

observados os critérios previamente fixados, para garantir a adequação das propostas de expansão 

para as despesas obrigatórias de caráter continuado ou renúncias de receita em termos de equilíbrio 

fiscal. 

 

Todavia, na redação dada pelas Emendas Modificativas em análise, ocorre uma restrição a 

discricionariedade do Poder Executivo em criar ou elevar determinadas despesas acima dos 

montantes previstos nessa reserva, sendo que não há restrição dessa ordem nos arts.16 e 17 da LRF 

que trata do assunto. 

 

Além disso, se faz necessário mencionar que princípio da separação dos poderes, previsto 

no art. 2º da Constituição Federal é concebido pela ideia de que o Executivo, o Legislativo e o 

Judiciário coexistirão harmoniosa e independentemente em um sistema de freios e contrapesos, 

que tem como objetivo evitar a sobreposição de um poder em outro. 

 

Assim, no que se refere ao exercício das funções constitucionais de cada poder, calcada no 

princípio da especialidade, cabe ao Poder Executivo, ciente da real necessidade da população, as 

funções administrativa e governamental, sendo a primeira consubstanciada na administração 

municipal e a segunda pautada pela implementação de ações e políticas públicas que determinam o 

destino do Município. 
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2. Das Emendas Supressivas nº 003, 004 e 006/2018 

 

No que tange às Emendas Supressivas nº 003, 004 e 006/2018 cumpre observar que a 

iniciativa em tela não observou o princípio da autonomia e separação entre os Poderes Municipais, 

incidindo assim nas vedações dos arts. 29 e 30 da Constituição Federal e do art. 57 da Lei 

Orgânica Municipal. 

 

Com efeito, a supressão do limite máximo para a abertura de créditos suplementares a que 

fica autorizado o Poder Executivo, procedida pelos Senhores Vereadores, ainda que não tenha 

implicado aumento de despesas e tenha guardado pertinência temática com relação ao Projeto de 

Lei original, desrespeitou os balizamentos constitucionais, mostrando-se claramente contrária ao 

interesse público. 

 

Dessa forma, supressão dos artigos 12, 13, 14 e 15 evidencia indevida ingerência do Poder 

Legislativo ao espectro de atuação do Poder Executivo, na medida em que dispõe sobre matéria 

orçamentária, de maneira que as alterações trazidas positivam flagrante desrespeito ao princípio da 

harmonia entre os Poderes. 

 

Não se discute que, em matéria constitucional de competência privativa do Poder 

Executivo, pode haver emendas pelo Poder Legislativo. 

 

Todavia, tais emendas de origem parlamentar, além de não poderem modificar a substância 

do texto normativo submetido ao Poder Legislativo Municipal e dar azo a aumento de despesa, 

não podem configurar violações de ordem constitucional, tais como a afronta direta ao princípio 

fundamental da separação e independência entre os Poderes. 

 

Não se vislumbra qualquer justificativa plausível para a supressão do percentual de 

abertura de crédito suplementar estabelecido para o Executivo, o qual possui a obrigação de 

promover e executar políticas públicas que visam à consecução dos direitos sociais. 

 

Observando-se as leis orçamentárias promulgadas em anos anteriores, verifica-se que os 

limites de abertura de créditos suplementares não costumam ser inferiores a 20%, de modo que se 

pode constatar que a supressão desse limite contraria o interesse público. 

 

Ademais, há que se destacar que havendo superávit primário e não sendo utilizado o 

recurso, em razão da supressão promovida pela Emenda Supressiva nº 003/2018, que ora se veta, 

haverá possibilidade de se paralisar ações em todas as áreas que o Município poderia investir, 

especialmente em saúde, educação e assistência social, que tratam de direitos sociais garantidos no 

art. 6º da Constituição Federal. 

 

Assim, se não existir dotação orçamentária para que se concretizem as principais licitações 

– como para obtenção de medicamentos, merenda escolar, combustível, etc. – e empenhos 

importantes, a Administração Pública ficará totalmente engessada, havendo possibilidade ainda de 

se comprometer o pagamento dos servidores públicos. 

 

A esse respeito, convém informar que muitas vezes é necessária a abertura de créditos 

adicionais suplementares por meio da anulação parcial de dotações orçamentárias para fazer face 

ao valor total da folha de pagamento de pessoal. 

 

Cumpre asseverar, nesse sentido, que a obtenção de crédito suplementar demandará tempo, 

caso se mantenha a supressão dos arts. 12 a 14 da Lei Orçamentária Anual, até porque essa Casa 

da Leis tem seus períodos legislativos e nem sempre estará disponível para apreciar prontamente 
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um pedido de suplementação ao orçamento Municipal, devendo-se considerar que as necessidades 

de manutenção da máquina administrativa são, via de regra, prementes e urgentes.  

 

Assim, evidenciada a inconstitucionalidade das Emendas Modificativas n° 025, 027, 042, 

044, 046, 059, 063 e 083 e das Emendas Supressivas nº 003, 004 e 006/2018 ao Projeto de Lei em 

comento, cabe-me, por meio do veto parcial que ora a estas oponho, propiciar a esse Egrégio Poder 

a oportunidade de reapreciar a matéria, na certeza de que, conhecendo as razões que me motivaram 

a negar sanção, reformulará seu posicionamento. 

 

São estes, Senhores Vereadores, os argumentos de ordem constitucional e legal que estão a 

reclamar a oposição do veto parcial ao Projeto, sem embargo dos elevados propósitos que o 

inspiraram.  

 

 

ADRIANO GUILHERME DE TEVES MORENO 

Prefeito  


